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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que aluÍoriza a:

INTERESsADo: Vida Film Indúsúia e Comércio de Plásticos e Polímeros Ltda.

ENDEREÇo pARA coRRnsporoÊxcll: Av. do Turismo, no 12.568, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 35.354.594/0001-13 INScRIÇÃoEsr,toult-: 06.30'1 .025-9

06.201.2754

FoxE: (92) 99494-2019 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: '1012.1502 PRocnssoNs:0019.2020

ArrvrDADE: lndústria de produtos de Matérias Plásticas.

LocluzlÇÃo ol Arrvloloe : Av. do Turismo, no 12.568, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produção de filmes laminados de materiais plásticos
diversos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂD.roon:Médio Ponrr:Médio

Pnnzo nE vlr,roADE DEsrÀ LrcExÇl: 244 DIas.

Ate n ção:
. .Estâ licença é composta de 13 restrições e/ou cotrdições coostaotes oo verso! cujo não

cumprimento/aterdimento sujeitará s sua itrvalidâçío e/ou as penolidâdes previstas em normas,
. Esta licetrçs trão comprova nem substitüi o documcnto de propriedsde, de posse ou de domíDio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer na locsliz{çío da atividade e exposta de íorma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 15 de Junho de 2022.

Souto C. Junior Juliano Marcos de Souza
Gere no exercicio da Diretoria Técnica Di dente

GOVERNO DO ESÍAOO

gabinetê@ipaam.am. gov.br
F d\e :(921 2'123{7 2'l I 21 23-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM IPAAM
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 314t20-01l" Alteração

)



RESTRIÇÔES E/ou coNDIçÔEs DE vALtDADE'DESTA LrcENÇA - Lo N" 314/20-0t l'Alteraçio

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou iocal de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A prcsente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0019.2020.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devêndo o irúeressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezá"
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão competente para esta atividade.

9. Realizar o monitoÍamento bimestral dos efluentes Íinal do §istema de Trâtamento de Rejeitos
hidrossanitários, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
avaliadas amostras coletadas simultaneamente para o efluente bruto e final, e os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO,
série de sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, volátêis, Íixos e totais), nitrogênio
orgânico totâI, nitritos, nitretos, sulfetos, fosfato e coliformes termotolerrntes, devendo ser
encamiúado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos com assinatura do laboralório
e do técnico responsável da empresa, esclarecendo inclusive as discrepâncias. Havendo alterações

. nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resoluçâo CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de

eflu€ntes, complementa e altera a Resolução n" 357 /2005, âpÍesentar relatório conclusivo das
medidas adotadas para as devidas correções.

10. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA.
I I . Apresentar no prazo de 30 dias, projeto aprovado pelo órgão competente da Estaçâo de Tratamento

de Esgoto Hidrosssanitírios (parte gúfica e escrita ) em conformidade com a Lei n" l.l92 de 3l de

dezembro de 2oo7,acompaúado de cronograma fisico de execução.
12. Quando da renovaçáo da Licença de Operação, aprésentaÍ os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) CertiÍicado de destinação do lodo do sistema de üatamento do Íejeito hidrossaniúrio do
. empreendimento.

c) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Lançamento de
Efluentes nos têrmos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM no 12 de janeiro de
2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

13. A concessão destâ Licençr invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
sutorizsçío da atividade a que a mesma se refere


